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2025
SOLICITANTE: ANGELICA, JONAS, FRANCISCO, YEDDA

PARA: ORDENADOR DA DESPESA/TESOURARIA

Solicito  a  liberação de  adiantamento  para  custeio de despesas de viagens

conforme abaixo discriminado:

SERVIDOR RESPONSÁVEL PELO ADIANTAMENTO

CARGO

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

1.000,00R$        

BANCO

104

JUSTIFICATIVA: 29º CICLO DE DEBATES TRIBUNAL DE CONTAS

DESTINO: IBITINGA

ACOMPANHANTES:

 

CARIMBO E ASSINATURA DO SETOR CONTÁBIL

OBSERVAÇÃO: NO ATO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, O VEREADOR OU SERVIDOR DEVERÁ 

APRESENTAR A CÓPIA DA REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO, JUNTAMENTE COM AS NOTAS DAS

 DESPESAS EFETUADAS

AUTORIZO A EMISSÃO DO EMPENHO E POSTERIOR PAGAMENTO DA QUANTIA SOLICITADA, NOS TERMOS

DA LEI MUNICIPAL 101/1994, ALTERADA PELA LEI 419/2005

_________________________________________

                         FRANCISCO FREDIANO FILHO

                                   Presidente 07/05/2025

  

DESPACHO

ANGÉLICA MARTINS

                     REQUISIÇÃO DE ADIANTAMENTO

LEI Nº 101/94, ALTERADA PELA LEI 419/2005 

RAMAL P/CONTATO

EXERCÍCIO:

ELEMENTO ECONÔMICO

AGÊNCIA

2138

CONTA     -      Nº CHEQUE

VALOR DO ADIANTAMENTO 

3.3.90.39.00  Um Mil  Reais
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Lei nº 101, de 4 de maio de 1994 2025
Lei nº 419, de 24 de fevereiro de 2005

SERVIDOR RESPONSÁVEL

ANGÉLICA MARTINS

SOLICITANTE: DESTINO UF

ANGÉLICA, LEANDRO, YEDDA e FRANCISCO IBITINGA SP

VALOR VALOR POR EXTENSO PROCESSO Nº

1.000,00      

PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO

(1.000,00)   

250,00       

173,00       

ESTACIONAMENTO -             

PEDÁGIO 78,60         

HOSPEDAGEM -             

(498,40)      

OBSERVAÇÕES/DESCRIMINAÇÃO/FINALIDADE

DE ACORDO COM O ARTIO 4º DA LEI 101/94, A PRESTAÇÃO DE CONTAS SERÁ FEITA AO SETOR DE TESOU-

RARIA INSTRUÍDA DOS DOCUMNTOS SEGUINTES: A) CÓPIA DA REQUISIÇÃO DO ADIANTAMENTO

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL(Caso esteja de férias

ou afastado, constar a assinatura do co-responsável)

DATA:

 

3.3.90.36.9907/05 a 12/05

VALOR RECEBIDO R$

COMBUSTÍVEL

Um Mil Reais 

VALOR DEVOLVIDO(HAVER) R$

REFEIÇÕES

12/05/2025

APROVO - CONSTAR CARIMBO E ASSINATURA 

DO CONTROLE INTERNO
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